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Aviso n° 796-Seses-TCU-Plenário

Senhor Presidente,

A CominA0 Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e

Fif,:alizaçao

Em 04 1---º1:-/ 20~

r< \~ (2--.J5UVA"'''- lY\iloO ".",,,,J
Brasília-Df', 27 de junhb de 2012.

Encaminho a Vossa Excelência, para conheci mento. cópia do Acórdào

proferido nos autos do processo n" Te 006.216/2012-9, pelo Plenário desta Corte

na Sessão Ordinária de 27/6/2012, acompanhado do Relatório e do Voto que o

fundamentam.

Atenciosamente.

~ZY
Presidente

LER

A Sua Excelência. o Senhor
Deputado Federal PAULO PIMENTA
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos P úblicos e Fiscalização do
Congresso Nacional
Praça dos Três Poderes. Anexo lI, Ala e, Sala 8 - T érreo
Brasilia - DF
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CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

OI. Preson. 265/20121CMO
Brasília . 02 de julho de 2012

Ao Excelentíssimo Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal

Assunto: Sol icitação de autuação do Aviso nO796-Seses-TCU-Plenário, de 27/0612012
- Obras do Canal Adutor do Sertão Alagoano.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

o Tribunal de Contas da União , em obediência ao estabelecido
no § 1° do art. 94. combinado com o caput do art 96. da Lei nO12.465. de 12 de
agosto de 2011 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2012), encaminhou a esta
Presidência. através do Aviso n" 796-Seses-TCU-Plenário, de 27/0612012 . cópia do
Acórdão n° 162212012-TCU-Plenário. bem como do Relatório e do Voto que o
fundamentaram , referente às Obras do Canal Adutor do Sertão Alagoano. A fim de
que esta Comissão exerça de forma plena a sua competência constitucional,
necessário se faz que o referido documento seja antes autuado pela Secretaria-Geral
da Mesa do Senado Federal, e. posteriormente. prossiga observando os trâmites
regimentalmente determinados.

Assim sendo, encaminho, em anexo, para autua ção, os originais
do Aviso n" 796-Seses-TCU-Plenário. de 27/06/2012. do Tribunal de Contas da
União.

Na oportunidade. renovo a Vossa Excel A cia protestos de
elevada estima e distinta consideração.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

ACÓRDÃO N" 1622/2012 - TCU - Plenário

Te 006 ,216/2012-9

1. Processo n" Te 006.21612012-9 .
2. Gru po 1- Classe de Assunto: V - Relatório de Aud itoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Co ngresso Nac iona l
3.2. Res ponsáveis : Denison de Luna Tenório (20 8.343.144-87): Fernand o Antônio Dantas da Silva
(041.931.564-00) ; Marco Antônio de Araújo Fireman (4 10.988.204-44): Ricardo Felipe Valle Rego
Aragão (039.946.13 8·84) .
4. Órgãos : Gove rno do Estado de Alagoas: Ministério da Integração Nacional (vi nculado r).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Represen tan te do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de O bras 4 (SECO B-4).
8. Advogado constitu ído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, re latados e di scutidos estes autos Relatóri o de Aud itoria rea liza da nas Obras do
Canal Adutor do Sertão A lagoano, PT 18.544.2051 .1OCT .0027, no âmb ito do Fiscobras 2012 .

ACÓRDAM-O;-M inistros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plená rio.
d iante das razões expostas pelo Re lator. em:

9.1 com fundamento no art. 43, inciso 11 . da Le i n? 8.443/1992 e no art. 250. inciso IV, do
Reg imento Interno deste Tribunal. promover a audi ência dos seg uintes Responsáveis:

9.1.1. Sr. Ricardo Felipe Va lle Rego de Aragão, CPF 039.946. 138-84, então Secretário Adjunto
de Projetos Especia is e Irr igação da SeinfralAL, para que apresente razões de justific ativa por ter dado
anda mento ao processo de adequa ção das p lanilhas do Co ntrato 10/2007 para a formalização do 1"
Termo Ad itivo quando deve ria ter verificado a ausênc ia de motivação téc nica das alterações propostas.
descu mprindo o art. 65, ca put da Lei n'' 8.666/1993 e o art . 2" da Lei n" 9.784 /1999. corno também os
lim ites legais impos tos pelo art. 65, §§ 1" e 2". da Lei n" 8.666/1993;

9.1.2 . Sr. Fernando Antônio Dantas da Silva. CP F 041.931.564-00. Diretor de Fiscal ização do
Ca nal do Sertão, para que apresente razões de just ificativa por ter dado andamento ao processo de
adequação das planilhas do Contrato 10/2007 e atestado as planilhas readeq uadas sem a análise das
alterações promov idas. quando deve ria ter rea lizado dev ida mot ivação das alteraç ões. nos tcnnos do
art. 65, capu t da Lei n'' 8.666/1993 e do art. 2" da Lei n" 9.784/1999. e tendo em vista os limi tes legais
impostos pelo art. 65, §§ 1" e 2", da Lei 8.666/1993 ;

9 .1.3. Sr. Denison de Luna Tcn ório. CPF 20 8.343 .144-87, então Diretor de Obras. Contratos e
Convênios. para que apresente razões de j us tificativa por ter dado andamento ao procedimento
admi nistrativo relativo à licitação das ob ras do Trecho 2 do Ca nal do Sertão, Concorrência 6/2006·T3·
CPUAL. após ava liar projeto executivo que não poss uía nível de precisão adequ ado para ca racte riza r a
obra ou serviço objeto da licita ção, em desacordo com o art . 6". inciso IX e X, da Lei n" 8.666/1993;

9.1.4 . Sr. Marco Antôn io de Araújo Firem an, CPF 410.988.204-44, Secretário de Estado de
Infraestrutura, para que apresen te razões de j usti ficat iva por ter assinado o 10DTermo Adi tivo ao
Co ntrato 1/1993 após o térm ino de sua v igênc ia co ntratual, o u seja, com o contrato ex tinto.
possibi litando o pagamento de serviços sem cobertura con tratua l, quando dever ia ter providenc iado a
celebração do refer ido aditivo antes do térmi no do prazo do aditivo anterior, nos ter mos do art. 60.

Para verificar as assinaturas, acesse IIIWW.tcu.gov.br,lautenticidade. informando o código 4a632337.
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